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Resumo
As Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação (TDICs) 

abrem novas possibilidades de articular teoria-prática na formação em 
serviço para adultos, por meio da combinação de ensinos presencial e 
on-line, com o modelo pedagógico do blended learning (BL). O presen-
te artigo relata a experiência da Escola Judicial do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sexta Região (EJ-TRT6) com uso do BL em suas ações for-
mativas em serviço. Desafios encontrados, contexto e estratégia de im-
plantação e cenário atual do modelo implantado são relatados no estudo. 
Com abordagem qualitativa, de natureza descritiva por meio de relato de 
experiência, a pesquisa ampara-se no referencial teórico da andragogia 
(KNOWLES; HOLTON III; SWANSON, 2005), das metodologias ati-
vas de ensino (BACICH; MORAN, 2017; CORTELAZZO et al., 2019) 
e do BL (GRAHAM, 2006; HORN, STAKER, 2015; MUBAYRIK, 2018). 
O estudo conclui que o BL foi incorporado à cultura organizacional da 
instituição por possibilitar participação ativa do aluno na construção do 
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conhecimento, com uso de TDICs e de tarefas de aprendizagens vincula-
das ao contexto de trabalho. 

Palavras-chave: blended learning. Andragogia. Metodologias ativas de 
ensino. Educação de adultos. Educação corporativa.

1. Introdução
As Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação (TDICs) vêm 

alterando os modos de interação e os processos de construção do co-
nhecimento no âmbito social. A crescente exponencial de informações 
que circulam, e são produzidas, na rede mundial de computadores tem 
alterado crenças, valores e referenciais de tempo e espaço, impactando 
diretamente na dinâmica social e nos modos de produção em todos 
os setores produtivos, por meio de novos processos fabris. Como lidar 
com a formação em serviço em tempos de Internet? Qual o modelo pe-
dagógico ideal para aproveitar as possibilidades de mediação pedagógi-
ca trazidas pelas TDICs, respeitando as especificidades da formação em 
serviço para o público adulto? O presente artigo relata a experiência da 
Escola Judicial (EJ6) do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região 
(TRT6) com a adoção do blended learning (BL) como modelo pedagó-
gico na formação em serviço.

2. Referencial teórico
Com base em Almeida (2009) e Behar (2009), compreende-se que 

as TDICs têm modificado os paradigmas educacionais e influenciado 
os processos de formação desenvolvidos nos ambientes de trabalho, 
podendo atuar como ferramenta nos processos pedagógicos de cons-
trução do conhecimento. O modelo educacional tecnicista, surgido 
com a industrialização, não mais atende às mudanças significativas 
que diuturnamente estão acontecendo no espaço produtivo. Vive-se na 
atualidade  uma revolução tecnológica que está desfazendo  os limites 
entre os espaços físico, digital e biológico, nominada da 4ª Revolução 
Industrial (SCHWAB, 2019). Nesse contexto, faz-se necessário re-
pensar a educação e a área da formação profissional, por meio de um 
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paradigma que entenda o ser holístico, fruto de uma sociedade em mu-
danças constantes. 

Segundo Behar (2009), no que toca às novas tecnologias digitais, 
não se pode fazer a transposição de modelos pedagógicos derivados 
do presencial para o Ensino a Distância (EaD). É preciso construir no-
vas bases epistemológicas, metodológicas e ontológicas que levem em 
conta os novos paradigmas, em espaços pedagógicos que possibilitem 
desenvolvimento de competências e habilidades; construção colabora-
tiva de conhecimento em espaços heterárquicos; atividades centradas 
no aprendiz e em contexto de solução de problemas (BEHAR, 2009). 
Mas como implementar essas características num processo de forma-
ção profissional em serviço  no qual  autonomia, interação, cooperação, 
identificação e solução de problemas sejam fundamentais?  Aqui en-
contramos um ponto de contato entre o novo modelo pedagógico para 
EaD e a educação voltada ao público adulto (andragogia): a experiência 
de vida e a solução de problemas aparecem como elementos fundamen-
tais na motivação e no envolvimento do aprendente.

A andragogia surgiu trazendo elaborações teórico-conceituais que 
regem a educação de adultos, tendo no americano Malcolm Knowles o 
seu teórico mais destacado. Knowles afirma que a andragogia tem por 
pretensão estruturar, mediante um modelo transacional, as característi-
cas de aprendizagem do adulto (KNOWLES; HOLTON III; SWANSON, 
2005). A andragogia consiste na “arte e ciência de ajudar os adultos a 
aprender” (KNOWLES, 1980, p. 40-42 apud BARROS, 2018, p. 4), apre-
sentando os seguintes pressupostos: (i) o adulto se engaja mais no pro-
cesso de aprendizagem quando compreende a necessidade do conhe-
cimento; (ii) a orientação dos adultos para a aprendizagem é centrada 
na vida; (iii) a experiência é a fonte mais rica para a aprendizagem de 
adultos; (iv) os adultos têm uma necessidade profunda de serem au-
todirecionados (KNOWLES; HOLTON III; SWANSON, 2005). Disso 
decorre a essência da educação para o público adulto: desenvolver ati-
vidades interativas, práticas e flexíveis, como instrumento de trabalho 
eficiente para uma aprendizagem colaborativa. É essencial que o pro-
tagonismo do aluno esteja na centralidade metodológica do processo 
de aprendizagem. Nesse contexto, as metodologias ativas de ensino e 
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aprendizagem emergem como importantes aliada na formação em ser-
viço para o público adulto.

A metodologia ativa de ensino faz uma migração do ensinar para o 
aprender, tira a centralidade do processo educacional da figura do do-
cente, transpondo-a para o aluno, que passa a ser corresponsável pelo 
seu próprio aprendizado (SOUZA; IGLESIAS; PAZIN-FILHO, 2014). 
Na metodologia ativa, o aluno necessita fazer movimentações interna 
e externa para selecionar, interpretar, avaliar, aplicar, reavaliar, todas as 
informações/conteúdos pedagógicos, permitindo uma aprendizagem 
reflexiva, autônoma, personalizada e compartilhada. 

Várias são as formas pedagógicas de colocar o aluno no centro de seu 
processo de aprendizagem: aprendizagem baseada em projeto ou pro-
blemas; estudos de casos; jogos; sala de aula invertida; ensino híbrido, 
entre outras (BACICH; MORAN, 2017; CORTELAZZO et al., 2019).

As TDICs atuais possibilitam soluções interessantes no uso de  meto-
dologias ativas em cenário de aprendizagem andragógica, permitindo 
articular teoria-prática na formação de adultos, mesclando momentos 
presenciais e on-line. Nesse cenário, emerge o modelo pedagógico do 
blended learning, também designado ensino híbrido ou semipresencial.

3. O blended learning como modelo 
pedagógico na formação em serviço

Para Graham (2019), “blended learning pode ser definido como uma 
experiência de aprendizagem que integra instruções presenciais e on-
-line” (2019, p. 4, tradução nossa). Horn e Staker (2015) afirmam que 
o BL se origina do ensino on-line, conceituando-o como um progra-
ma educacional formal em que uma parte é desenvolvida em ambiente 
virtual (on-line), permitindo ao estudante controle de tempo, lugar e/
ou caminho, e outra parte se dá por meio de atividades pedagógicas 
supervisionadas, em espaço físico externo à casa do estudante. Não se 
trata apenas da multiplicação de canais de aprendizagem, mas de uma 
combinação de várias metodologias, articuladas entre si, para potencia-
lizar o ensino-aprendizagem.
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Mubayrik (2018), por meio de minuciosa revisão sistemática de li-
teratura realizada em importantes bases de pesquisas científicas, inves-
tigou o estado atual do uso do modelo BL em formação em serviço no 
período de 1990 a 2018. Desse percurso investigativo, a autora relata ter 
havido grande crescimento do modelo nas organizações, concluindo o 
fato de que o uso do BL no local de trabalho melhorou os níveis de sa-
tisfação, desempenho e produtividade, sendo recomendado como ideal 
para formação em serviço de adultos (MUBAYRIK, 2018).

Com base em pesquisas elaboradas por MacDonald e Chiu (2011) 
e Peters (2007), Mubayrik (2018) evidencia que o ambiente on-line de-
sempenha importante papel no modelo BL para formação em servi-
ço, pois possibilita um treinamento Just in Time (JIT), permitindo que 
parte da ação formativa seja realizada em momentos mais convenien-
tes para o aluno-trabalhador. O smartphone e o tablet permitem um 
aprendizado móvel e flexível aos profissionais ocupados, garantindo, 
ainda, acesso aos materiais didáticos a qualquer tempo e em qualquer 
localização. 

A autora destaca as vantagens apontadas pelas organizações para 
uso do BL na formação em serviço: (i) alcance de grupo mais amplo 
de funcionários; (ii) otimização custo versus benefício e maior eficácia 
que as formas tradicionais de treinamentos; (iii) envolvimento de tra-
balhadores como parceiros de aprendizagem, formando comunidades 
de aprendizagem; (iv) possibilidade de simulação on-line de atividades/
problemas reais como elemento impulsionador da aprendizagem; (v) 
ampliação do tempo de treinamento; (vi) desenvolvimento de compe-
tências, a partir do uso imediato da teoria em contextos reais de traba-
lho (MUBAYRIK, 2018).

Nessa mesma linha, outras pesquisas apresentam as vantagens do 
BL em relação à capacitação presencial. Para Masie (2006), o BL pos-
sibilita abordar conteúdo sob várias perspectivas, podendo atender a 
diferentes estilos de aprendizagem, com contextualização do conteú-
do, aprendizagem mais longitudinal e inserção da dimensão social da 
aprendizagem. 

Graham (2006) destaca como principais vantagens do BL a 
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possibilidade de uso de melhor prática pedagógica; maior flexibilidade 
de acesso aos conteúdos e melhor relação custo x benefício. Para o au-
tor, é importante que o design instrucional do curso garanta flexibilida-
de de acesso, como forma de conciliar a agenda social do estudante com 
sua agenda de estudos, garantindo também o contato com seus pares 
(encontros presenciais). O BL permite “alcançar um grande público, es-
palhado em vários locais, num curto período, com entrega de conteúdo 
consistente e semipessoal” (GRAHAM, 2006, p.10, tradução nossa).

Collis, Margaryan e Amory (2005) destacam como vantagem do 
modelo BL, em relação ao apenas presencial ou ao apenas on-line, a 
possibilidade da aplicação imediata da teoria na realidade do ambiente 
de trabalho, permitindo a identificação e resolução de problemas da 
corporação de forma colaborativa entre os trabalhadores e promoven-
do mudanças na cultura organizacional. 

Ampliar o tempo de treinamento, potencializar a formação de co-
munidades de aprendizagem e possibilitar a simulação on-line de ativi-
dades, no contexto do mundo do trabalho, são as vantagens apontadas 
por Van Dam (2012 apud MUBAYRIK, 2018).

As formações em serviço na modalidade presencial, via de regra, não 
respeitam o tempo próprio de cada aluno, além de retirá-lo de seu pos-
to de trabalho por longo período. Já as capacitações totalmente on-line 
padecem do momento de interação entre os aprendizes, no qual são 
desenvolvidas habilidades afetivas e sociorrelacionais, muito importan-
tes para a construção colaborativa de saberes e para a formação de co-
munidades de aprendizagem no espaço laboral. O modelo BL conjuga 
satisfatoriamente os pontos positivos do ensino on-line e do presencial, 
motivo pelo qual os estudos atuais indicam tendência de seu predomí-
nio nas ações formativas em serviço (MUBAYRIK, 2018).

No entanto, os desafios ainda presentes na implementação do BL em 
espaços produtivos referem-se essencialmente à cultura organizacional 
e ao pouco entendimento do que seja o BL.  Também aparecem como 
desafios questões tecnológicas, especificamente o alto custo de investi-
mento e atualização da infraestrutura de TDICs  (MUBAYRIK, 2018).
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4. Procedimento metodológico
Pesquisa com abordagem qualitativa, de natureza descritiva, por 

meio de relato de experiência, este estudo ampara-se em pesquisa bi-
bliográfica e documental. Gil (2010) pontua que a pesquisa bibliográfica 
se aplica na investigação científica que tem por fonte material impresso 
já publicado (livros, teses, etc.), enquanto a pesquisa documental usa 
como fonte documentos elaborados para outras finalidades. A pesquisa 
documental foi desenvolvida analisando os planejamentos pedagógicos 
e os relatórios de atividades anuais da EJ-TRT6. A pesquisa bibliográfi-
ca pautou-se em produções acadêmicas, artigos científicos e livros.

5. Apresentação e discussão de resultados
A Escola Judicial do TRT6 enquadra-se na categoria de Escolas de 

Governo, cuja finalidade é cuidar da formação e do aperfeiçoamen-
to de magistrados e servidores da Justiça do Trabalho no Estado de 
Pernambuco, visando melhorar os serviços prestados, conforme o pa-
rágrafo 2º do artigo 39 da Constituição Federal (BRASIL, 1988). 

Até 2014, a política de Treinamento e Desenvolvimento (T&D) do 
quadro funcional do Tribunal era executada por ações formativas, es-
sencialmente, na modalidade presencial, com cursos sendo realizados 
durante o horário de expediente. O uso da modalidade em EaD se dava 
de forma muito esporádica, quase inexistente. 

O uso do modelo pedagógico do BL no TRT6 foi iniciado a partir de 
2014, com a implantação do Processo Judicial Eletrônico (PJe) – ferra-
menta web que permite a tramitação eletrônica dos processos judiciais, 
substituindo o anterior processo físico. A nova ferramenta introduziu 
tecnologias digitais em suporte às rotinas de trabalho do Tribunal, al-
terando sensivelmente o modo de produção e os paradigmas organiza-
cionais. Naquele momento, o desafio era garantir o desenvolvimento 
de habilidades técnicas para uso da ferramenta PJe, por meio de treina-
mento para 826 alunos (magistrados e servidores) lotados em diversos 
municípios do Estado, em curto espaço de tempo. Desse cenário, emer-
giu a primeira experiência no uso do BL no âmbito do TRT6. 
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O modelo pedagógico estruturado a partir do BL consistiu em au-
las teóricas apresentadas por webconferência no horário do expediente, 
com os alunos assistindo-as em seus locais de trabalho e, na sequência, 
realizando atividades práticas, simulando problemas reais do cotidia-
no laboral no computador de trabalho. O momento assíncrono ocorria 
no Moodle, Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA), e por meio de 
soluções de problemas reais a serem resolvidos num simulador virtual 
especialmente criado para esse fim. Os facilitadores de aprendizagens 
(um por cada local de trabalho) atuavam em seus postos de trabalho 
(Varas Trabalhistas). Os tutores on-line faziam a mediação pedagógica 
no momento assíncrono, que ocorria no ambiente virtual de aprendiza-
gem (ASSIS; CAVALCANTI, 2014a; TRT, 2014a). 

Para viabilizar a execução do treinamento no modelo BL, foi neces-
sário formar quadro interno de facilitadores de aprendizagens e tutores 
on-line, a fim de promover mudanças na cultura organizacional, arrai-
gada em treinamentos presenciais. Para isso, foi desenvolvido projeto 
contendo dois momentos específicos de formação: curso de noções bá-
sicas de técnicas didático-pedagógicas e curso de formação de tutores 
em EaD. Para essas duas ações, o planejamento pedagógico foi estru-
turado com os pressupostos da aprendizagem de adulto (andragogia), 
da educação corporativa, da gestão da mudança e do ensino-aprendi-
zagem em ambiente virtual. Ao final, foram capacitados 41 servidores 
e magistrados para atuação em tutoria on-line e outros 100 para facili-
tadores de aprendizagem (ASSIS; CAVALCANTI, 2014b; TRT, 2014b).

Nos anos de 2014 e 2015, foram realizados 48 cursos no formato BL 
para preparação de uso do PJe, contemplando um total 836 horas de 
capacitação, com 894 servidores e magistrados treinados (TRT6, 2014c; 
2015). A boa avaliação e a aceitação ao BL permitiram a adoção do mo-
delo em outras ações de formação desenvolvidas pela TRT. 

Nos anos seguintes, após conclusão da implantação do PJe, foi man-
tido o uso do BL para outros treinamentos. Destaca-se, em 2016, uma 
ação de formação inicial para 17 magistrados recém-ingressos, consis-
tindo num projeto com mais de 120 horas de capacitação, que durou 18 
meses, todo no formato BL (TRT, 2016). Em 2017, foram nove grandes 
ações desenvolvidas em BL, contemplando um público total de mais de 
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235 servidores e magistrados, em treinamentos que abordavam desen-
volvimento de habilidades técnicas e comportamentais (TRT, 2017).

Diversas ações de formação em serviço passaram a ser desenvolvi-
das no modelo BL para diferentes públicos e com diferentes temáticas: 
desenvolvimento de competências em linguagem (Libras, Português 
Instrumental); elaboração de peças jurídicas; competências em cálcu-
los trabalhistas; formação de instrutores; formação de conciliadores; 
competências legislativas; e, sobretudo, desenvolvimento de habilida-
des técnica-operacionais e comportamentais (TRT, 2015; 2017; 2019).  

O desenho instrucional do BL adotado pela EJ6 para o momento 
síncrono utiliza duas estratégias: aulas presenciais em sala de aula fí-
sica, com alunos e professor no mesmo espaço físico; e aulas remotas 
transmitidas por webconferência, estando os alunos em seus postos de 
trabalho e o professor em estúdio de transmissão na Escola Judicial. Já 
para os momentos assíncronos, as atividades on-line são desenvolvidas 
no AVA, por meio da plataforma Moodle e, em alguns casos, em aplica-
tivos de redes sociais (Facebook, WhatsApp). Os momentos assíncro-
nos são direcionados para produções e estudos individuais e/ou simula-
ções, enquanto o momento síncrono destina-se a discussões em grupo, 
exposições dialogadas de conteúdos e realização de exercícios práticos.

O uso do BL provocou grande inovação no modelo de treinamento 
até então adotado no TRT6, iniciando processo rápido e definitivo de 
introdução de TDICs nas ações de formação em serviço promovidas 
pela EJ6 e incorporando o modelo BL ao portfólio regular de cursos 
ofertados (TRT6, 2015; 2016; 2017; 2018; 2019). A experiência adquiri-
da nesse período fez emergir dois importantes balizadores que influen-
ciam a definição da aplicação do BL em ações formativas: (i) a natureza 
do conteúdo a ser trabalhado (conteúdos com desenvolvimento de ha-
bilidades técnicas e comportamentais); (ii) extensão da carga horária 
da ação formativa (cursos com maior carga horária). 

No período de isolamento social decorrente da pandemia de co-
vid-19, iniciada no primeiro semestre de 2020, que provocou a sus-
pensão das atividades presenciais e a migração para o trabalho remoto, 
houve grande demanda por treinamentos que habilitassem a equipe a 
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manusear novas ferramentas informatizadas e dessem suporte socioe-
mocional aos servidores e magistrados. Nesse contexto, os treinamen-
tos por EaD e, especialmente, o modelo pedagógico do BL, foi muito 
utilizado, através de atividades síncronas, por webconferência, e mo-
mentos assíncronos, na plataforma Moodle.

A adoção do BL no TRT6 permitiu articular, satisfatoriamente, con-
teúdos teóricos com aulas práticas em ambiente de simulações on-line 
(aprender fazendo), em consonância com os pressupostos andragógi-
cos propostos por Knowles, Holton III e Swanson (2005). Possibilitou 
também colocar o aluno-adulto na centralidade de seu processo de 
aprendizagem por meio de metodologias ativas (BACICH; MORAN, 
2017; CORTELAZZO et al., 2019; SOUZA; IGLESIAS; PAZIN-FILHO, 
2014). 

Houve, ainda, a otimização de recursos financeiros com o modelo 
escolhido, além de maior eficácia e eficiência da ação formativa, alcan-
çando grande número de servidores e magistrados (TRT, 2014a; 2015; 
2015; 2017; 2019), fatores esses que são apontados por Graham (2019) 
e Mubayrik (2018) como vantagens do BL. Outras vantagens do BL que 
se fizeram presentes na experiência do TRT6 foram o envolvimento de 
trabalhadores como parceiros de aprendizagem; a ampliação do tempo 
de treinamento; o uso imediato da teoria em contexto real de trabalho 
(COLLIS, MARGARYAN, AMORY, 2005; MUBAYRIK, 2018); a flexibi-
lidade de acesso aos conteúdos (GRAHAM, 2006); e o desenvolvimen-
to de conhecimentos e habilidades no local de trabalho (MUBAYRIK, 
2018).

No campo dos pressupostos andragógicos, o uso do BL nos trei-
namentos desenvolvidos pelo TRT6 revelou alguns fatores como es-
senciais para o engajamento e o protagonismo dos participantes: (i) a 
compreensão dos servidores e magistrados sobre a importância de de-
senvolver habilidades/construir o conhecimento, como forma de me-
lhorar o desempenho de suas tarefas laborais; (ii) a possibilidade de o 
design instrucional do treinamento utilizar a experiência profissional 
de cada aluno como elemento de mobilização e suporte para a nova 
aprendizagem; e (iii) o respeito às diferenças individuais e estilos de 
aprendizagens (ASSIS; CAVALCANTI, 2014a; 2014b), alinhando-se 
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com a concepção teórica formulada por Knowles, Holton III e Swanson 
(2005).

 No que tange à natureza das temáticas trabalhadas nas ações for-
mativas desenvolvidas pela EJ6 com o BL, ficou evidenciada a possi-
bilidade de desenvolver habilidades técnico-operacionais, por meio de 
simulações on-line de rotinas de trabalho, além da possibilidade de ha-
ver maior flexibilidade na adequação da carga horária da ação forma-
tiva. Bonk (2014) e Van Dam (2012), apud Mubayrik (2018), pontuam 
a importância do BL por possibilitar a simulação on-line de atividades, 
estendendo o treinamento para além do momento presencial e permi-
tindo melhor adequação das agendas pessoal e profissional do aluno. Já 
Lee e Bonk (2014), apud Mubayrik (2018), destacam a excelência do BL 
no desenvolvimento de habilidades em treinamento em serviço.

Guiney (2015), apud Mubayrik (2018), menciona os custos de aqui-
sição de tecnologias e sistemas de treinamento como barreiras para a 
implantação do BL na formação em serviço. No caso da EJ6, essa situa-
ção não se fez presente porque todos os postos de serviço do TRT6 con-
tam com estações de trabalho conectadas à Internet. Mubayrik (2018) 
destaca ainda  que a mudança da cultura organizacional e o pouco en-
tendimento do que é o BL também se  apresentam como desafios para 
a implantação do modelo. No caso do TRT6, a própria ruptura de pa-
radigmas trazida pela introdução de TDICs nas rotinas de trabalho do 
órgão, com a implantação do PJe, e a estratégia de preparação dos fa-
cilitadores de aprendizagem ajudaram a superar esses desafios (ASSIS; 
CAVALCANTI, 2014b).

Na atualidade, o BL encontra-se presente na cultura organizacional 
do TRT6, como modelo ideal para formação em serviço, por possi-
bilitar participação ativa dos alunos na construção do conhecimento. 
No entanto, novas investigações são necessárias para analisar o impac-
to dos treinamentos em BL no desenvolvimento do quadro funcional 
do TRT6.

6. Conclusão
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A formação desenvolvida em ambiente de trabalho tem o adulto 
como principal destinatário, por isso, torna-se essencial uma metodo-
logia que o coloque como protagonista do processo de aprendizagem, 
usando a sua experiência profissional e os problemas do contexto do 
mundo do trabalho como elementos desencadeadores de situações di-
dáticas que favoreçam a aprendizagem. 

O TRT6 implantou o BL na formação em serviço como resposta à 
necessidade de um modelo pedagógico centrado na experimentação e 
participação ativa dos discentes.  Vários fatores contribuíram para o 
sucesso da implantação do BL, destacando-se como de fundamental 
importância a preparação prévia de um quadro de multiplicadores e 
tutores de EaD e a existência de suporte tecnológico de TDICs no espa-
ço organizacional.  

Na atualidade, o BL apresenta-se totalmente incorporado à cultura 
organizacional do TRT6 como modelo pedagógico de formação em ser-
viço, sendo aceito por todo staff da instituição (gestores, equipe de T&D 
e, principalmente, pelos discentes, isto é, servidores e magistrados). 
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